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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.057,DE 31 DE JANEIRO DE 2024.

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
dá outras providências

PREFEITO MUNICIPAL,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, considerando o disposto no art. 7º, I, alínea “a” e
“b”, da Lei Municipal nº 6.201, de 22 de novembro de 2023,

DECRETA:
Art.  1°.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir

crédito suplementar por anulação de dotações e superávit
financeiro,  no  orçamento  municipal  do  exercício  financeiro
de  2024,  no  valor  de  R$  3.993.534,70  (três  milhões
novecentos e noventa três mil,  quinhentos trinta quatro
reais e setenta centavos), nas seguintes dotações:
03 SECR. MUN. ADMINISTRAÇÃO VALOR F.R.:
63 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
32.000,00 0500

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

72 04.122.0002.2010.0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 1.500,00 0500
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO
571 12.361.0103.2014.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - AABB COMUNIDADE E ABESFA
100.000,00 0500

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

05 SEC MUNIC CIDADE, SEGURANÇA E TRANSITO
136 15.451.0111.2035.0000 MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO DAS VIAS E

EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO
35.000,00 0500

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

07 SECR MUN DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
1226 24.126.0120.2099.0000 AMPLIAÇÃO DA INTERNET NO MEIO RURAL 7.000,00 0500

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

417 20.605.0121.1027.0000 INCENTIVO À AGROINDÚSTRIA FAMILIAR 500,00 0500
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

08 SECR. DE DESENV. ECONÔMICO, TURISMO E INOVAÇÃO
340 04.122.0002.2065.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
TURISMO E INOVAÇÃO

11.000,00 0500

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

09 SECR MUN DA
FAZENDA

287 04.129.0002.2071.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ÁREA
TRIBUTÁRIA

13.000,00 0500

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

11 SECR. MUN. CULTURA ESPORTE E LAZER

297 04.122.0002.2089.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

17.000,00 0500

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

1434 13.392.0128.2110.0000 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DO SETOR CULTURAL -
LEI PAULO GUSTAVO

33.224,48 0715

3.3.60.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS

12 SECR. MUN. HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
318 04.122.0002.2093.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA

10.000,00 0500

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

03 SECR. MUN. ADMINISTRAÇÃO
1496 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
390.000,00 0500

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PJ

1497 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

58.000,00 0500

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO
1488 12.365.0103.2015.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 180.926,94 0569

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1489 12.365.0103.2015.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 77.540,12 0569
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1498 12.361.0103.2014.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - AABB COMUNIDADE E ABESFA

298.200,00 0500

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

05 SEC MUNIC CIDADE, SEGURANÇA E TRANSITO
1494 17.512.0106.2029.0000 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

LIMPEZA PÚBLICA E COLETA SELETIVA DE LIXO
560.000,00 0500

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

10 SECR. MUN. DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1490 08.122.0005.2073.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO DO

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO
ÚNICO

32.760,00 0660

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1495 08.122.0005.2072.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

49.257,68 0662

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

1491 08.244.0125.2078.0000 APRIMORAR O SERVIÇO DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA

79.603,72 0660

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1493 08.243.0126.2083.0000 ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - MANUTENÇÃO
DO ABRIGO MUNICIPAL IRMÃ PALMIRA E FAMÍLIA
ACOLHEDORA

77.000,00 0660

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1484 08.241.0125.2095.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DO IDOSO

95.000,00 0759

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

11 SECR. MUN. CULTURA ESPORTE E LAZER
1499 13.392.0128.2110.0000 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DO SETOR CULTURAL -

LEI PAULO GUSTAVO
5.975,82 0715

3.3.60.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS

12 SECR. MUN. HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAE
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1485 16.244.0129.1056.0000 INFRAESTRUTURA PARA LOTEAMENTOS
POPULARES

240.000,00 0500

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

1486 16.244.0129.1032.0000 CONSTRUIR CASAS POPULARES 1.000.000,00 0701
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

1487 16.244.0129.1032.0000 CONSTRUIR CASAS POPULARES 589.045,94 0500
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Art.  2º.  Os  recursos  para  abertura  dos  créditos
suplementares  serão  provenientes  de  anulações  de
dotações  e  superávit  financeiro,  conforme  discriminação
abaixo:
Superávit Financeiro: VALOR F.R.:

2.135.245,94 0500
258.467,06 0569
189.363,72 0660
49.257,68 0662
1.000.000,00 0701
5.975,82 0715
95.000,00 0759

Anulação de
dotações

05 SEC MUNIC CIDADE, SEGURANÇA E TRANSITO VALOR F.R.:
15.451.0111.2035.0000 MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO DAS VIAS E

EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO
-35.000,00 0500

135 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

07 SECR MUN DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
24.126.0120.2099.0000 AMPLIAÇÃO DA INTERNET NO MEIO RURAL -7.000,00 0500

979 3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES

11 SECR. MUN. CULTURA ESPORTE E LAZER
13.392.0128.2110.0000 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DO SETOR CULTURAL -

LEI PAULO GUSTAVO
-14.808,94 0715

1439 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

13.392.0128.2110.0000 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DO SETOR CULTURAL -
LEI PAULO GUSTAVO

-16.000,00 0715

1440 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

13.392.0128.2110.0000 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DO SETOR CULTURAL -
LEI PAULO GUSTAVO

-2.415,54 0715

1441 3.3.90.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS

13 OPERAÇÕES
ESPECIAIS
28.846.0000.0007.0000 APOIO FINANCEIRO ÀS COMUNIDADES E

INSTITUIÇÕES ORGANIZADAS DO MUNICÍPIO
-185.000,00 0500

377 3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 31 dias no mês de janeiro do ano de 2024.
REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE

RUI CARLOS GOUVÊA
Vice-Prefeito Municipal em exercício

THAIS LODI ZILLI
Secretária Municipal de Administração Substituta

...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.058 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
dá outras providências

PREFEITO MUNICIPAL,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, considerando o disposto no art. 7º, I, alínea “b”, da
Lei Municipal nº 6.201, de 22 de novembro de 2023,

DECRETA:
Art.  1°.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir

crédito suplementar por superávit financeiro no orçamento
municipal  do  exercício  financeiro  de  2024,  no  valor  de  R$
988.000,00  (novecentos  e  oitenta  oito  mil  reais),  nas
seguintes dotações:
08 SECR. DE DESENV. ECONÔMICO, TURISMO E INOVAÇÃO VALOR F.R.:
1501 22.661.0122.1053.0000 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO TECNOLÓGICO 888.000,00 0500

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

10 SECR. MUN. DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

1500 08.244.0125.2081.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

100.000,00 0660

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Art.  2º.  Os  recursos  para  abertura  dos  créditos
suplementares  serão provenientes  de superávit  financeiro,
conforme discriminação abaixo:

Superávit Financeiro: VALOR F.R.:
888.000,00 0500
100.000,00 0660

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 01 dias no mês de fevereiro do ano de 2024.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE
RUI CARLOS GOUVÊA

Vice-Prefeito Municipal em exercício
THAIS LODI ZILLI

Secretária Municipal de Administração Substituta
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA N.º 30, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 – RH.

VACANCIA DE CARGO

RUI CARLOS GOUVEA, Vice Prefeito Municipal de Marau
em Exercício, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. DECLARAR vacante por aposentadoria o cargo de

Atendente  de  Creche  da  servidora  Maria  Janete
Pawelkiewicz Gostinski, matrícula funcional n° 53198 a
contar de 01/02/2024.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Ao 01 dia do mês de fevereiro de 2024
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RUI CARLOS GOUVEA
Vice Prefeito Municipal de Marau em Exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli
Secretária  Substituta  da  Secr.  Municipal  de

Administração
...........................................................................................................
PORTARIA N.º 31, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 – RH.

CONCEDE  PRORROGAÇÃO
LICENÇA  MATERNIDADE.

RUI CARLOS GOUVEA, Vice Prefeito Municipal de Marau
em Exercício, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CONCEDER  Prorrogação  de  Licença  Maternidade

(60 dias) conforme a Lei Municipal nº 4.676/2011 para a
ocupante do cargo de Professor,  Emanuele Cobelincki,
matrícula  funcional  nº  64153,  lotada  na  EMEF  28  de
fevereiro.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Ao 01 dia do mês de fevereiro de 2024

RUI CARLOS GOUVEA
Vice Prefeito Municipal de Marau em Exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli
Secretária  Substituta  da  Secretaria  Municipal  de

Administração
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos:
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ :  ENDRES  &  DURANTE

ENGENHARIA  LTDA  /  44.642.792/0001-73/  Carta  Convite
04/2023 / Contrato nº 149/2023 / Segundo Termo Aditivo

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 31/03/2024.
.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  CANSI,  SELA  &  CIA  LTDA  /

24.738.714/0001-60/ Credenciamento Público nº 05/2022 /
Contrato nº 268/2022 / Quarto Termo Aditivo

OBJETO: Conceder reajuste, passando a ser pago R$
169,44 cada voucher.

.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  MASPER  ASSESSORIA  LTDA  /

08 .402.772/0001-61/  P regão  Presenc ia l  por
videoconferência  nº  73/2021  /  Contrato  nº  230/2021  /

Terceiro Termo Aditivo
OBJETO: Alterar a Cláusula 2ª, §4º do contrato.
.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: LONGO & SILVA ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO  LTDA  /  06.202.484/0001-38/  Tomada  de
preços nº 05/2022 / Contrato nº 114/2022 / Quarto Termo
Aditivo

OBJETO: Acrescer quantitativos de materiais e serviços
ao  contrato  no  valor  de  R$  198.676,34,  sendo  R$
137.612,93 de materiais e R$ 61.063.41 de mão de obra.

.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: CSA COMÉRCIO, SUPRIMENTOS E

ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  DE  MÁQUINAS  COPIADORAS  /
00.243.167/0001-83/  Dispensa  Eletrônica  nº  41/2023  /
Contrato nº 375/2023 / Primeiro Termo Aditivo

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 29/02/2024
.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  BUSCAR  ASSESSORIA  LTDA  /

23.890.638/0001-40/ Dispensa de Licitação nº 1168/2023 /
Contrato nº 156/2023 / Terceiro Termo Aditivo

OBJETO: Alterar a Cláusula 2ª, §4º do contrato.
.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  FORESTI  PERMANÊNCIA  PARA

IDOSOS EIRELI / 15.699.738/0001-66/ Chamamento Público
nº 06/2023 / Contrato nº 309/2023 / Primeiro Termo Aditivo

OBJETO: Suprimir e acrescentar disposições ao contrato
.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  ASSOCIAÇÃO  MARAUENSE  DE

INTEGRAÇÃO SOCIAL / 91.305.870-0001-24/ Chamamento
Público nº 06/2023 / Contrato nº 227/2023 / Primeiro Termo
Aditivo

OBJETO: Suprimir e acrescentar disposições ao contrato
.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  MERCADO  CRESPI  LTDA  /

03.311.888/0001-71/ Credenciamento Público nº 05/2022 /
Contrato nº 271/2022 / Quarto Termo Aditivo

OBJETO: Conceder reajuste, passando a ser pago R$
169,44 cada voucher.

.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  SUPERMERCADO  CREMACIR

ZANIN  E  F ILHOS  LTDA  /  94 .775.848/0001-36/E
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Credenciamento Público nº 05/2022 / Contrato nº 282/2022
/ Quarto Termo Aditivo

OBJETO: Conceder reajuste, passando a ser pago R$
169,44 cada voucher.

.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  ASSOCIAÇÃO  HOSPITALAR

BENEFICENTE DE MARAU / 88.417.787/0001-32/ Convênio
Administrativo  firmado  em  16  de  dezembro  de  2022  /
Terceiro  Termo  Aditivo

OBJETO: Prorrogar os prazos de prestação de contas e
de vigência do convênio

.....................................................................................
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

CONTRATOS:
.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: ALEXANDRE CAMPOS MACHADO/

35.174.123/0001-23/  Inexigibilidade  de  licitação  nº
04/2024/  Contrato  nº  12/2024

OBJETO: Contratação do artista Alexandre Campos para
apresentação no Projeto de Boa na Lagoa.

VALOR: R$ 1.200,00
VIGÊNCIA: 29/02/2024.
.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  VIEIRA  E  BIANCHI  INDÚSTRIA

METALÚRGICA  LTDA/  14.797.354/0001-13/  Pregão
Eletrônico  nº  45/2023/  Contrato  nº  13/2024

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para
aquisição  e  reforma  de  abrigos  de  ônibus,  com
fornecimento  de  material  e  mão  de  obra.

VALOR: R$ 30.100,00
VIGÊNCIA: 29/02/2024.
.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  CELSO  DO  SACRAMENTO/

29.084.346/0001-05 / Pregão Eletrônico nº 39/2023/ ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS nº 24/2023 / Contrato nº 15/2024

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para
aquisição  e  reforma  de  abrigos  de  ônibus,  com
fornecimento  de  material  e  mão  de  obra.

VALOR: R$ 28.900,00
VIGÊNCIA: 31/03/2024.
.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: MARAU SERVIÇOS GERAIS LTDA/

37.887.233/0001-68  /  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  nº
10/2023 / Contrato nº 18/2024

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  execução de
obra de reforma do cemitério municipal, com fornecimento
de material e mão de obra, conforme memorial descritivo e
projeto.

VALOR: R$ 39.227,63, sendo R$ 29.420,73 de materiais
e R$ 9.806,90 de mão de obra.

VIGÊNCIA: 26/07/2024.
.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: MARAU SERVIÇOS GERAIS LTDA/

37.887.233/0001-68  /  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  nº
07/2023 / Contrato nº 19/2024

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução
de Projeto de Plano de Prevenção Contra Incêndio (PPCI),
com fornecimento de material e mão de obra na EMEF Frei
Wilson João, conforme memorial e projeto.

VALOR: R$ 46.898,00 sendo R$ 34.723,22 de materiais
e R$ 12.174,78 de mão de obra.

VIGÊNCIA: 26/07/2024.
.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
C O N T R A T A D O / C N P J :  C O N S T R U Ç Õ E S  E

INCORPORAÇÕES  ROMANI  LTDA/  73.750.663/0001-05  /
CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  nº  06/2023  /  Contrato  nº
20/2024

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  execução
reforma  no  antigo  convento  São  Boaventura,  para
adaptação  do  HUB  de  Inovação,  com  fornecimento  de
material  e  mão  de  obra,  conforme  projeto  e  memorial
descritivo.

VALOR:  R$  1.188,000,00,  sendo  R$  974.160,00  de
materiais e R$ 213.840,00 de mão de obra

VIGÊNCIA: 31/08/2024.
.....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  BOTTESINI  ENCANAMENTOS  E

SERVIÇOS  HIDRÁULICOS  LTDA/  26.396.982/0001-76/
PREGÃO  ELETRÔNICO  nº  35/2023  /  Contrato  nº  21/2024

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para
prestação  de  serviços  técnicos  de  hidráulica,  para
manutenção predial de imóveis pertencentes ao município.

VALOR: R$ 101,400,00 sendo R$ 8.450,00 mensal.
VIGÊNCIA: 31/01/2025
.....................................................................................

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 036/2024

Rui Carlos Gouvea Vice Prefeito Municipal de Marau
em exercício, no uso de suas atribuições legais,E
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RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
251/2023  que  Divulga  o  Resultado  da  Classificação  Final
do processo seletivo simplificado da Secretaria Municipal de
Educação.

PROFESSOR ANOS INICIAIS
Classificação Nome Nascimento

58 Rosangela dos Santos Bueno 20/12/1988

59 Regina Madalena Predebon 20/09/1965

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
Classificação Nome Nascimento

66 Juliane Portella 03/05/1983

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Nascimento

12 Julia Pastre Teles 22/03/2001

PROFESSOR CIÊNCIAS
Classificação Nome Nascimento

8 Fabiana Aparecida Pradegan Orsatto 08/05/1974

PROFESSOR MATEMÁTICA
Classificação Nome Nascimento

9 Ivanilse Lara Ribeiro 01/09/1974

SERVENTE
Classificação Nome Nascimento

55 Sonia Mara Guerra Boscato 15/06/1977

56 Keli Cristina Riva 28/09/1978

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.
GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Ao 1º dias do mês de fevereiro de 2024.
RUI CARLOS GOUVEA

Vice Prefeito Municipal de Marau em
exercício

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº037/2024

RUI  CARLOS  GOUVEA  Vice  Prefeito  Municipal  de
Marau em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
007/2023 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa  o  resultado  para  o  cargo  de  Agente
Administrativo.
AGENTE DMINISTRATIVO
CLASSIFICAÇÃO NOME NASCIMENTO

10º Priscila Rodeghero 01/09/1986

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  02(dois)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Ao 01º dia do mês de fevereiro de 2024.
RUI CARLOS GOUVEA

Vice Prefeito Municipal de Marau em
exercício

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 038/2024

Rui Carlos Gouvea Vice Prefeito Municipal de Marau
em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
286/2023 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa  os  resultados  do  processo  seletivo  Edital  nº
247/23.

AUXILIAR DE OPERAÇÕES
Classificação Nome Nascimento

9 CLAIR ZANCAN CASTILHO
CHAVES

10/03/1986

10 LUAN GHELEN MILESKI 12/09/2002

11 JULIANA GALLO 13/11/1978

12 VITOR GABRIEL BELINSKI 19/04/2004

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.
GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Ao 01 dia do mês de fevereiro de 2024.
Rui Carlos Gouvea

Vice Prefeito Municipal de Marau em
exercício

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
A

IS
 L

O
D

I Z
IL

LI
 (

C
P

F
 *

**
46

64
50

**
) 

em
 0

1/
02

/2
02

4 
às

 1
6:

52
:3

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
d4

a-
28

78
-7

e8
9-

f2
ad



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: ad4a-2878-7e89-f2ad

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Marau (RS), Edição nº 1521, ano VIII, veiculado em 01 de fevereiro de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por THAIS LODI ZILLI (CPF
***466450**) em 01/02/2024 às 16:52:31 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC VALID RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/ad4a-2878-7e89-f2ad


